
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISP000039/2023

Dispensa DE LICITAÇÃO Nº 39/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 39/2023

 
 
                     Respaldado no Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93, e no
Parecer da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal, objeto do
Processo  Administrativo  nº  39/2023,  RATIFICO  a  contratação
direta, através de dispensa de licitação, visando a Contratação de
empresa para reparo, manutenção e conserto de forro de PVC, do
carpete,  e  cadeiras  do  plenário,  bem  como  dos  gabinetes  dos
vereadores do piso superior da Câmara Municipal., com valor total
de R$ 14.945,00 (quatorze mil, novecentos e quarenta e cinco reais
)  a  s e r  f o r n e c i d o  p e l a  e m p r e s a   i n s c r i t o  n o  C N P J
43.724.000/0001-47.
Em cumprimento ao Lei nº 8.666/93 DETERMINO a publicação da
presente  ratificação  no  Diário  Oficial  da  FECAM-RN,  para  que
produza os efeitos legais.
 
Publique-se e cumpra-se
 
São Paulo do Potengi/RN, 07 de julho de 2023.
 
Geraldo Cunha dos Santos Sobrinho
Presidente da Câmara Municipal de São Paulo do Potengi/RN
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